
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

EI DE NQ 79/87 OE 25 OE NOVEMBRO DE 1987., 

, - ' ,,, Da denominaçao a diversas Arterias 
da localidade de Mucunã. neste MJ! 
nicÍpio e d: outras provid~ncias. 

;. 
O Pra.feito Municipal de Maracanau 

íaço Saber• ~e. 

A Câmara Municipal de Ma~acana~ • 
rovou e Eu sanciono e pro ulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - F"icam denominadas de • 
as: Rua José Pereira de rre!tsa. a rua que. começa na re• 

idência do Sr. Soares e termina no ta~reno do ST. Wilson' , 
rça ·c: Rua Paulo de f"raita& Calu• a rua que " inicia na - , esidencia do Sr. Elano• ate a entrada da Maternidade San-

liduina; Rua írancisna Oalil'!h a rua que· ae inicia na 
A - - ~ sidencia da· Sr. Joao Pimenta. indo ate a rua da Palha; 

a José Nogueira, a rua que começa na residência do sr. • 
bral. indo atê onde existe um •elevisor pÚblico;. e 

a noel Róseo landim. a começar na estrada da T aqua.ra. • 

a Brita f..andim ltda. 

Art .. 20 - As placas indicativas da 
e sente lei serão afixadas pelo Executivo Municipal,. em 

t previamente marcada. 
Art. )D - Esta Lei entrar$ em vi-* 

r na data da sua. pt1blicação, Mvogadas s dlapo.eiçÕes em 

ntrári.a. 
Paço Quatr da P-ref'ei tura .. 

icipal de Maracanau. em 25~d~fh.~"ft~~~=:;;9L8::7· 

Adm. José Raimundo. enezes Andrade 


